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• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025/SRP/PMCM, - -
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PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na 
Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01 598 550/00001-17 neste 
ato representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário 
Municipal o Sr, Jasiel de Oliveira Lima RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n» 018521613-70, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRECO au tuada 
processo administrativo n 0 006/2025, RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133 de 1o de abril 
de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fu tura e eventual contratação de empresa
para fornecim ento sob demanda de refeições do tipo, marmitex, se lf service e coffee break para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA., independentemente de 
transcnçao.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BENEFICIÁRI
CNPJ n°

O DA ATA CHURRASCARIA E LANCHí3NETE PALMEIRA IMPERIAL LTDA

ENDEREÇO
E-MAIL

ROD BR 010, n°S/N, Bairro: CABECEIRA
PúfiTnSMfiAMTn.QiacM.AH m u

s c L th U N h : (99) 8510-1661/ (0000) 0000-0000 
/ERDE, Campestre do Maranhão-MA

REPRESENT;W T E  LEGAL | ENOQUE SAN ! OS SILVA. CPF' MR M A  W - in
UAUOò oANCARIOò B anco:***** | Aqencia- ***** Conta: * * * * * *

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTOS/ 
SERVIÇOS UND QUANT VL. UNT VALOR TOTAL

1

ALMOÇO/ JANTAR e Eventos com no 
m ínimo ( 2 tipos de carnes 300g; mínimo 
2 tipos de arroz. 200g; mínimo 3 tipos de 
vegetais 200g; mínimo 2 tipos de saladas 
200g; mínimo 1 tipo de massa 200g; 
mínimo 2 tipos de sobremesa 200g; 
Guardanapos em pape! 5 unidades por 
pessoa; Copos descartáveis para suco ou 
refrigerante 2 unidades (180 
ml).(EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDADE 800 R$ 40,00 R$ 32.000,00

Rua. Onildo Somes, 134 - Cenm, CEP:S5mS-ÕÚÕ, Campestre do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.59S.5SO/OOGli1-17

ivww.camp@stredQmsranhao.ms.gov.br

mailto:ivww.camp@stredQmsranhao.ms.gov.br
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Self-service - Mínimo 2 tipos de 
carnes 300g; mínimo 2 tipos de arroz. 
200g; mínimo 3 tipos de vegetais 200g; 
mínimo 2 tipos de saladas 200g; mínimo 
tipo de massa 200g; mínimo 2 tipos de 
sobremesa 200g; mínimo 1 tipo de prato 
vegetariano 200g; Guardanapos em pape 
5 unidades por pessoa; Copos de vidro ou 
descartáveis para suco ou refrigerante 1 
unidade (180 ml). (EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDADE 1120 R$ 63,00 R$ 70.560,00

Marmitex - Mínimo 1 tipos de carnes 
150g; mínimo 1 tipos de arroz. 250g; 

| mínimo 2 tipos de vegetais 200g; mínimo 
1 tipo de salada crua ou cozida 100g;

I mínimo 1 tipo de massa 150g; mínimo 1 
tipos de sobremesa 100g; mínimo 1 tipo 
de prato vegetariano; Guardanapos em 
papel 2 unidades por pessoa; Copos 
descartáveis para suco ou refrigerante 1 
unidades (180 ml) 
CONCORRÊNCIA)

UNIDADE 4200 R$ 26,00 R$ 109.200,00

Marmitex - Mínimo 1 tipos de carnes 
150g; mínimo 1 tipos de arroz. 250g; 

| mínimo 2 tipos de vegetais 200g; mínimo 
1 tipo de salada crua ou cozida 100g;

I mínimo 1 tipo de massa 150g; mínimo 1 
tipos de sobremesa 100g; mínimo 1 tipo 
de prato vegetariano; Guardanapos em 
papel 2 unidades por pessoa; Copos 
descartáveis para suco ou refrigerante 1 

| unidades (180 ml). (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

UNIDADE 1400 R$ 26,00 R$ 36.400,00

I (Coquete I- sem prato quente (15 a 18 
unidades por pessoa) - Mínimo 2 tipos

1 de bebida (refrigerante e/ou suco) 500 ml; 
Água mineral com gás e/ou sem gás 
200ml; Mínimo 3 tipos de canapés variado 
s 300g; Mínimo 2 tipos de frios 200g; 
Mínimo 2 tipos de patês variado s com 
mini torradas 200g;Mínimo 1 tipo de 
torradas, mini pães sírio, patês (berinjela, 
atum e azeitona) 200g; Mínimo 3 tipos de 
salgado s quentes assado s 200g; Mínimo
2 tipos de salgado s folhado s 200g;
Mínimo 2 tipos de do cinhos variado s 
200g. Guardanapos em papel: sendo 5 
unidades por pessoa; Copos descartáveis 
para suco ou refrigerante 2 unidades (200 
ml).(EXCLUSIVO ME/EPP)_____________

UNIDADE 1600 R$ 37,00 R$ 59.200,00

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP;6S966-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredQmaranh60.ms.gov.br

http://www.campestredQmaranh60.ms.gov.br
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(Coquetel II- com prato quente (12 
unidades por pessoa do s itens 
sugerido s, mais o prato quente) -
Mínimo 2 tipos de bebida (refrigerante 
e/ou suco) 500 ml; Água de mineral com 
gás e/ou sem gás 200 ml; Mínimo 3 tipos 
de canapés variado s 300 g; Mínimo 2 
tipos de frios 200 g; Mínimo 2 tipos de 
patês variado s com mini torradas 200 g; 
Mínimo 1 tipo de torradas, mini pães sírio, 
patês (berinjela, atum e azeitona) 200 g; 
Mínimo 3 tipos de salgado s quentes 
assado s 200 g; Mínimo 2 tipos de 
salgado s folhado s 200 g; Mínimo 2 tipos 
de do cinhos variado s 200 g; Mínimo 1 
tipo de Strogonoff 200 g; Mínimo 1 tipo de 
escondidinho 300 g; Mínimo 2 tipos de 
massas 200 g; Mínimo 1 tipo de crepe 
200 g; Mínimo 1 tipo risoto 200 g; 
Guardanapos de papel: sendo 5 
unidades por pessoa, 5 unidades de 
papel; Copos descartáveis para suco ou 
refrigerante, 2 unidades (200 ml). 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDADE 1000 R$ 69,00 R$ 69.000,00

(Lanche - kit Lanche individual) - Suco 
ou achocolatado ou refrigerante 1 
unidade (mínimo 200 ml); 2 tipos de 
sanduíche unidades (mínimo 50 g cada); 
1 tipo de barra de cereal - 1 unidade 
(mínimo 25 g); 1 tipo de fruta -1  unidade; 
1 tipo de bolo -1  unidade (mínimo 40g); 1 
tipo de guardanapo - 2 unidades (mínimo 
23x 23cm); Toalha de mesa descartável 
em papel, medidas aproximadas de 1,28 
x2,20m.(EXCLUSIVQ ME/EPP)_________

UNIDADE 700 R$ 29,00 R$ 20.300,00

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:S5S6S-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: S1.SS8.5S8/OOmi-17

wMw.campestmdomaranhao.ma.gov.br
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(Coffee Break) - Mínimo 2 tipos de 
bebida (refrigerante e/ou suco) 250 ml; 
Água mineral com gás e/ou sem gás 
200g; Café (com e sem açúcar) 100 ml; 
Chá (com e sem açúcar) 100ml; Leite 
200ml; Achocolatado 200ml; Mínimo 3 
tipos de salgado s - 6 unidades (mínimo 
25g cada); Mínimo 1 tipos de mini 
sanduíche - 2 unidades (mínimo 30 g 
cada); Mínimo 2 tipos de bolo -1  pedaço 
ou unidade (mínimo 30g cada); Mínimo 1 
tipos de frutas (diversas) - 1 unidade; 
Guardanapos de papel - 5 unidades; 
Copos descartáveis para suco ou 
refrigerante - 2 unidades (200 ml); 
Bandejas descartáveis em papelão 
laminado no mínimo uma (01) bandeja a 
cada 50 unidades de salgado s, de 
sanduíches ou de bolos; Toalha de mesa 
descartável em papel, medidas 
aproximadas de 1,28 x 2,20m: no mínimo 
uma (01) toalha; a cada 15 
pessoas. (EXCLUSIVO ME/EPP)_________

P R E rJsS T U R A  D E

ç Ü m p e s t r e
""ar DO MARANHÃO

UNIDADE 250 R$ 70,00 R$ 17.500,00

quatrocentos e quatorze m il cento e sessenta reais R$ 414.160,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

como anexo a

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA. V

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão com patíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.1.3.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

Rm. Onildo Gomes, 134 - C e n r * > ,  CEP:SSm-ÕOO, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: Õ1.5SS.5SO/00001-17

www.csmpestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.csmpestredomaranhao.ma.gov.br
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4.2.1. 0  órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1.

Dos lim ites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscim o de quantitativos

^  vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade in teressada por in term édio de instrum ento contratual, em issão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que traía o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6SS68-m, Campestre do Maranhão -  MA
CNPJ: Si.598.5SO/OO0O1-17

www.campsstredomarsnhao.ms.gov.br

http://www.campsstredomarsnhao.ms.gov.br
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124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5-4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A  ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e d isponib ilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CcP:S5SS8-800, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 31.588.559/00001-17

www.campestradomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestradomaranhao.ma.gov.br
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, C£P:6596B-0Q0, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos iermos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços.

8.2.
8.2.1.

8.2.2.
8.3.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
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considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9 .1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.
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